
ESTÀOO DA PÂRAÍAA
PREFEITURA I{tJ ICIPAL DE DI,AS ESTR'IDAS

SECRETARIA DE EÍXrcAçJO

CHAII tDA PÚBLICÂ N2 6L120,22, para aquisição de gêneros alÍnêntÍcios diretamente da
Agricultura FarniLiar e do EmpFêêndedor Familiar RuraL conforme §1s do art. 14 da Lei ne
LA.94712W9 e Resolução FIDE ns 2612013.

A PFêfeitura fiuniclpal de Duas Estradas - pB, pessoa junÍdicâ de direÍto público, com sede
à Rua do Comércio, no 23, Centro, Duas Estradas - pB, inscrita no CNpl sob nc
OA.7A7 .012lg@1-16, representada nêste ato pela Prefeita Constitucional, a Senhora foyce
Renally FéIix Nunes, no uso de suas prernogativas legais e considenando o disposto no Art.
14, da Lei no 7!,947 /2OO9 ê Resolução FNDE ne 26, de L7/O7/2O13, através dâ SecretaFia
Irtunicipal de Educação, vem nealizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimêntÍcios
da Agricultura Famillar e do Emprêendêdor FamiLian Rural, destinados ao atendimento do
Programa Nacionãl de Alimentação Éscolar/PNAE, durante o pêpíodo de 21 de Feverêiro" a 11
de ttlarço óe 2022. Os intenessados (Grupos Formais, Infonmais ou Fornecedores Individuais)
dêverão apnesentâr a documentação para habilitação e Projeto de Venda no perÍodo até o dia
11 de itarço de 2022, às 12:@ horas, na sede da Prefeituna Írlunicj.pal de Duas Estradas -
PB, localizada na Rua do Comércio, no 23, Centro, Duas Estpadas - pB.

1. OBIETO
O objeto da Presente Chamada Púbtica é a aquisição de gênenos alimentícios da Agricultuna
Famillar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Au.mentâção Escolar - PNAE, conforme especificações dos gênêros alimentícios abaixo:

PROÍIJTO UNIOADE QUÂNTIDADE PREçO OE AQUISIçÃO (R,)
P.UHITARIO P. TOTÂL

a7
ABACAXI de boa quâIidade, sem lesões d€

,rigens físicas ou mecânicas. kg 600
2,1) \.1O2,Oe

o2
BÁI{ÂrlA PRÂTÂ de boa qualidade, sem lesões de

origens fÍsicas ou mecánicas. kg 2AgO

5,0€ ao.oao,aa

o3
8ÁTÁrÁ DOCE de boa qualidade, ser, Iesôes de

origens físicas ou mecâni.as. Kg 4800
3 16.464,

o4
BATÂTÂ II{GLESA de primeirê, compacta e

firme, sefl lesões de onigêns físicâs ou
lnecânica5. kg ao0

4.264,

o5

o6

À de boa quâlidade, sem lesôes
fÍsicas ou mecânicàs.

de boê qualidade,
físlcas ou mecãnicas

kg

kg

156

7000

5,33

5,95

799,5A

-l
4.764,gO

07
de boã qualidade, sem lesões

físicas ou úe.ânicas. kg 800
6, ;o40,

oa
de boa qualidade, sem lesôês
físicas ou mecânicas. kg 300

1,680,

t

!

g9
Ro, hortaliça classiÍicada como ve
verde, fresca, de boê qualidade,
,s de origens físi.as ou Ínecânicas. Kg l4olho 100

71, .181,

I

-._-l



1g
lERIllUü de boa quâlidâdê, sem lesôes d€

origens fisicas ou mecânicas - kg 200
3,33 666,

11

RÂlllÂ pERÂ de prinêi.a "in nãtuna"
resentando grêu de maturação ta1 que th
rííita suportar a manipulação, o trãnsport
a conservaÇão em condições adequedàs pen

consumo, ser Ie5õe) de origens Íi5iLds o
cánicas. kg

3, 75 -4AO,

45.944,

4000

489e

5go

300

300

3,

960,

1.149,

.
7.9OO,

l,

I

l

7 '6E

a2
CÁXEIRÀ de boa qualidade, sem lesões
i8e$5 físicas ou mecânicãs, kg

13
flno HAVÂI de boa qualidade, sem lesõês
igens íÍsicas ou fiecánicas. kg

t4 LÁNCIÂ de boa quãIidade, sem lesões
igens ÍÍsicas ou mêcânicas. kg

15

a6

LÂO fftARELO de boa qualÍdade,
origens físicas ou ríecânicas.

IENIÃO VERDE de pnimeira, tamenho e

Io^á(ão uniformes, sera lesóes de origens

sicas ou mecânicas,

I
I

I

Itg

77

LPÂ DE FRUÍÂ, SÂg)R ABÂCÁXI, êm êmbalagem
ástica e refrigerada de 1 Kg, coln reglstro
iíspeção sanitária. kg 600

- --ô;d'----''- -i:dôã;ó

1

I

I

18

POLPA DE FRUIÀ, SÂBOR ACEROLÂ, en embalageÍ
plástica e refrigerada dê 1 Kg, col! registrc
de lnspeção sanitária. kg 8go

's,ti-' " - t.ãsis,

I

79

.PA oE FRUÍa, saBoR calÁ, em

stica ê rêfrigerada de A Kg, cofr
Lnspeção sanitária. kg 300

tl,oe ).3OO,

20

PA DE FRUIA, SABOR CAf,U, eiB

stica e refri.gerada dê 1 Kg, coo
inspeção sanitária. kg aoo

].o,11 9.136,

2a

POLPÂ DE FRt tA, SABOR @IÂBA, en embê1agêr
plástica e refriterada de 1 (9, con .egistro
de lrspeção sanitária. kg aao

7.592,

l

22

oLPA DE FRUTA, SABOR ittl,lcÂ, em

lástica e refrigerada dê 1 Kg, coí
e iíspeçâo sanitárla. kg 300

a7,oa 3.3OO,

23

a DE FRUiA, SÂSOR UüBU-CÂIÁ,
lêgen plástica e refrigenada dê 1
rêglstro dê ínspeção sanltárlâ. kg tso

!.942,

i

24

oÊtÂTE aspecto globoso, cor vermel"ha
1ôssificada com legume, graúde, de polp
irne e intâcta, isento de lesões de origen
í5i€as ou mecânicas. kg 2ggg

5, 70.5AO ,Og

133,779

2. FONTE DE RECURSO

Recursos p"óp"Los do Hunicípio de Duas Estradas:
g4.oo - t2.306.2002.20L7 - 500. - 3.3.90.30.OL;



o4.og - 72.306.2002.2A17 - 552. - 3.3.90.30.01.

3. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Faniliar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art.
27 da Resolução FNDE ne 26/20!3.
3.1. ENVELoPE No 01 - H,ÂBfLfTÀçÂO DO FORNECEDOR TNDMDUAL (não organizado em grupo).
0 Fornêcedor Individual deverá apresentan no envelope ne Ol os documentos abãixo
nelacionados, sob pena de inabilitação:
I - a pnova de inscrição no Cadastno de PÊssoa FÍsica - CPF.;
II - o extrato da DAP FÍsica do agnicultor familiar participante, êmitido nos últimos 60
d ias;
III - o Pnojeto de Venda de Gênenos Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Famj.Iiar Runal para Alimentâção Escolar com assinatura do agricultor panticipante;
IV - a prova de êtendimento dê requisitos previstos em 1ei específica, quando for o casol
e
e) a declaração de que os gêneros alimentÍcios a senem entnegues são oriundos de pnodução
do pnópria, relacionada no projeto de venda.
3.2. EWELOPE N9 01 . HABILITAçÀO Do GRUPO INFORIIÂL
0 Gnupo Informal devená apresentar no Envelope ne 01, os documentos abaixo nelacionados,
sob pena de inabilitação:
I - â prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP FÍsica do agricultor familiar panticipante, emitido nos úItimos 60
dÍasi
III - o Projêto de Vênda de Gêneros AlimentÍclos da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rura1 para Alimentàção Escolar com assinatura do agricultor pârticlpante;
Iv - a prova de atendimento de requisitos previstos en lei específica, quando for o caso;
e
e) a declanação de que os gêneros alímentícios a sepem entregues são oriundos de produção
do pnópria, relacionada no projeto de venda.
3.3. E VELOPE 1{g 01 - HABILITAçÃO DO GRUPO FORTIAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope np 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:
I - a pnova de inscrÍção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPl.;
II - o Extrato dâ DAP lurÍdica pana associações e cooperativas, emitido nos úItimos 60
dias;
III - a prova de negularidade com a Fazenda Federal, relâtiva à seguridade Social, e ao
Fundo de Ganantia por Tempo de Serviço - FGTS.;

IV - as cópias do estatuto e ata de Posse da atual dinetoria da entidade registrada no
órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gênêno AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação
E s cola r.;
VI - a decLaração de que os gêneros al"imentÍcios a serem entregues são pnoduzidos pelos
associados/cooperados ;
VII - a declaração do seu representante 1ega1 de responsabilidade pelo contnole do
atendimento do limite indi.vidual de venda de seus cooperados/associados i
vIrI - a prova de atendimento de nequisitos previstos em lei específlca, quando fon o
caso.

4. ENVELOPE I{C 02 - PRO]ETO DE VEI{DA

4.1. No Envelope ne 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
devenão âprêsêntar o Projeto de Vênda de Gêneros Alimêntícios da Agricultura Familian
conforme Anexo I (modelo da Resolução FNDE n,e 26/2OL3).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda sená apnesentada em sessão pública e

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. o resultado da

seleção será publicado 01 (um) dia após o prãzo da publi.cação da relação dos proponentes e

no prazo de 03 (tnês) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
contrato( s ) .
a.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Vênda de Gêneros AlimêntÍcios da Agricultura Familian o
nome, o cPF e ne da DAP FÍsica de cada agnicultor familiar fornecedor quândo se tratâr de



Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPI E DAp jurÍdica da organizeção produtiva
quando se tratar de Grupo FonmaL.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constãtada na abertuna
dos envelopes podená ser concedido abertura de prazo para sua negulanização de até 05
(cinco) dias, conforme análise da Comissão lulgadora.

5. cRrrÉRros DE sELEçÂo Dos BENEFIcT/íRros
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadâs serão divididos êm: grupo de pnojetos
de fornecedores locais, grupo dê projetos do território punal, grupo de projetos do
estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entne os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade pana
seleção:
Í - o grupo de projetos de fonnecedores locais tená pnloridadê sobne os demaj.s grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedones do ternitóri.o punal terá prioridade sobne o do
estado e do PaÍs.
IlI - o gnupo dê projetos do estado terá priori-dade sobre o do país.
5.3. Em cada gnupo de projetos, sená observadâ a seguinte ordem de pniorldade para
seleção:
I - os assentamentos de reforma agránia, as comunidades tradicionais indÍgenas.,e as
comunidades quilombolas, não havendo pnioridade entne estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agnoecológi-cos, segundo a Lei ne 10.831, de 23 de dezembro de 2OO1:,
III - os Gnupos Formais (organizaçõês produtivas detentoras de Declanação de Aptidão ao
PROi.IAF - DAP lurídi.ca) sobre os Grupos Infornaj.s (agricultores familiâres, detentores de
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e êstês soqfe os
Fopnecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a EEx. não obtenhá as
quantidades necessárias de pnodutos oriundos do grupo de ppojetos de fornecedores locais,
estas deverão ser conplementadas com os pnojetos dos denais gnupos, em acondo com os
cnitérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 ê 5.2.
5.4. No caso de empatê entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior
Porcentagen de âgricultones familiares e/ou enpneendedores familiares rurais no seu quadro
de sócios, conforme DAP lurídica. i.
5.5. Ém caso de persj-stir o êmpate, sepá nealizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, podená optar-sê pela divisão no fonnecimento dos produtos a serem adquiridos
entrê as organizações finalistas.
1. Para o processo dê habilitação, os fornecedones da Agricultura Familian ou do
Emppeendedor Familiar Rural, em conformidade com sua Declapação de Aptidão do PRONAF,
(Fornecedores individuais, Fornecêdones dos Grupos Informais e Fonnecedones dos Grupos
Formais), devenão entregar ao Conselho Escolar os docunêntos prescnitos nos § 1o, §2e, §
3e, do Art. 27 da Resolução FNDE ne 26, de !7 /O7l2O!3.

6. DAS AÍiIOSTMS DOS PR(DUTOS
o(s) fornecedon(es) cl-assificado( s) êm primeino lugar deverão êntnêgar as amostras dos
produtos pelos quais concorreram na Secretaria l,lunicipal dê Educâção, com sede à Rua
Vereador láder Gondin, S/N, Centro, Duas Estradas - PB, até o dia 11 de Março, até aE L7
honas, para avaliação e sêIeção dos pnodutos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetÍdas a testes necessánios, imediatamente após a fase de habilltação. O rêsultado da
análise será publicado em 01 (um) dia após o prazo da apresentação das amostnas.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE EITTREGA DOS PROOUTOS

A entrega dos gênenos alimentÍcios devêná respeitan o cronograma seguinte: todos os
pnodutos deverão sepem entnegues na SêcretarS.a tlunicípal de Educação, com sede 

.à 
Rua

vereador láder 6ondÍm, S/N, Centro, Duas Estradas - PB, semanalmente, no dia a ser
determinado pela Secnêtaria.

8. PAGAÍIIEÍ{TO

7 O pagamento será realizado até x0 (dez) dias após a última entrega do mês, através de
transferência bancánia mediante aprêsentação de documento fiscal correspondente ao
fonnecimento efêtuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIçõES GERAIS



9.1. A presentê chamada Pública poderá ser obtida nos sêguintes locais: na sede da
Ppefêiturâ Municipal de Duas Êstradas e na secretaria Municipâl de Educação e no site
oficial da Pnefeitura Municipal de Duas Estradas.
9.1. Os produtos alimentÍcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária
(fedenal, estadual ou municipal) específlca pana os alimentos de origem animal e vegetal,
9.2, O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
pâra â âLimêntâção escolãr devená nespeitan o valor máximo de R$ 2o.ooO,OO (vinte nil
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecepá as seguintes regnas 3

I - PaFa â comercialização com fornecedones indj.viduais e gnupos infornais, os contratos
individuaÍs finmados devêpão respeitar o valor máximo de R$ ZO,OOO,OO (vinte mil reais),
por DAP/Ano,/E. Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurÍdica multiplicado pelo
Limite individual de comenci-aIização, utilizando a seguinte fórnula: Valor máximo a sen
contratado = ns de agni.cultones fâmilianes inscritos na DAP jurÍdica x Rg zO.oOO,OO.
9.3. A aquisíção dos gênenos alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros AlimentÍcios da Agricultupa Familiar pana Alimentação Escolan que
estabêlecerá com clareza e prêcisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os direitos, obrÍgações e responsabilidades das partes, em confonmidade tom os
termos da chamada pública e da proposta a que se vinculâm, bêm como do CapÍtulo IÍI - Dos
Contratos, da Lei 8.666/1993.

Duas Estrãdas - PB, 11 de Fevereiro de 2022.

Joy€e Renally Fé}ix Nunes
Prefeita Ítlunicipal

Êlaria da Púha GoYnes da Silva
Secretária t'tunicipal de Educação



ANEXO I

DECT ARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDTVIDUAL DE VENDA DOS

COoPERADOS/ASSOCTADOS (GRUPOS FORMAIS)

O(A) (nome do Grupo
CNPJ n'

Formal)
DAP jurídica no com sede

ato
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)

portador 1a) da Cédula de
Identidade RC no CPF n' nos termos do
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,
considerando os dispositivos da Lei n' 11.94712009 e da Resolução CD/FNDE n"
2612013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais
documentos normativos, no que couber.

Local,

Assinatura



representânte da Cooperativa/Associação
com CNPJ

DAP Jurídica nop.*.w;i::'I"i^ffi: 
r I",. 1"r,"'.:X':',n:X",,"'::

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associaçào.

Local,

Assinatura

ANEXO II

MODELO DE. DIICT.ARAÇÃO OO aCntCULTOR FAMTLTAR
PRODUÇÃO PROPRIA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA (CFIAMADA PTJBLICA N' )

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO »O ACRTCULTOR F',AMILIAR

-PRODUÇÀO PROPRTA PARA GRUPOS IN}-ORMAIS OU FORNECEDORES
INDIVIDUAIS

CPF
no

DECLARAÇÃODEPRODUÇÃOPRÓPRIA(CI{AMADAPÚBLICAN' )

DAP

Programa Nacional de Alimentação Escolar
relacionados no projeto dc venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local. I I

declaro. para fins de participação no- -

- PNAE. que os gêneros alimentícios

Assinatura



ANEXO ilt

Modelo Proposto de Contrato de Venda

(MODELO)

CONTRATO N.O t20xx

CoNTRATO DE AQUTS]çÃO DE GÊNEROS ALIMENTíC|OS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIITíENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da enüdade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

N.o _, inscrita no CNPJ sob n.o

representiada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)

doravante denominado CONTRATANTE, e por outrtf lado

(nome do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com situado à Av.

n.o_, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o

(para grupo formal), CPF sob n.o

grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTMTADO- (A),

fundamenhdos nas disposições da Lei n' 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em

üsta o que consta na Chamada Pública no resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede dê

educação básica pública, verba FNDUPNAE, _ semestre de 20XX, descritos no

guadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o _,
o qual fica fazendo pârte integrante do presente contrato, independentemente de

anêxação ou transcrição.



CúUSULASEGUNDA:

O CONTMTADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$

20.000,00 (únte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar-

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura

quarúitaüvos descritos abaixo (no

Familiar, o (a) CONTRATADO (§
).receberá o valor total de R$

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação

no local de entrega, consoantê anexo deste Contrato.
:

O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras dêspesas necessárias ao cumprimento das

obrigaçóes decorrentes do presente contrato.



CLÁUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

PROG. ALTMENTAÇÃO ESCOLAR -

CúUSULASEXTA:

O CONTRATANTE, após rêceber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínêa

'a', e após a kamitação do processo para instruçáo e liquidaçâo, efetuará o seu

pagamento no valor conespondente às entregas do mês anêrioÍ.

CLÁUSULASÉTIMA:

Produto Unidade CluântiÍlâdê

Periodicida

de de

Entrega

Prêço de Aquisição

Preço Unitário
(divolgado na

ch.mada pública)

':'
Preço Total

ValoÍ Total do Contrato

Pnae



O CONTMTANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTMTADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1o/o ao

dia, sobre o valor da parcela vencida-

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1 í do

artigo 45 da Resolução CDIFNDE no 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra,

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Pojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTMTANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do crntrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabílidadê à fiscalização.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá:

modificar unilabralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interésse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. Íiscalizar a execuçâo do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restiar @racterizada

culpa do CONTMTADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financêiro,

garantindoJhe o aumento da remuneraÉo respectiva ou a indenizaÉo por despesas já

realizadas-



CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontiada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTMTANTE ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrãto ficf,rá a cargo do respectivo ftscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratiante ou pêla

legislação.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o /20XX, pelà

Resoluçâo CD/FNDE no /20XX, pêla Lei no 8.666/1993 e pela Lei n" 11.94712009,

em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCffiA QUARTAI ..-.

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

paúes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem nêste contrato deverão ser formais e expressas, por meio

de cartâ, que somente terá validade se enviada mediante registro de rec,ebimento ou

por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉGII'A SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivaçáo, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, podeÉ ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelaÉo judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

por acordo entre as paúes;



b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até _de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de para dirimir

qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(município), de_ de

CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1.

de



ANEXO IV
Modelo de Projeto de Venda ,,

Modelo proposto para os Grupos Formais

de Associados de acordo com a Lei no 1 1.

A AGRICI,JLTURA FAMILI,AR PARA ALIMENTAçÂO ESCOLAR/PNAE

- 
IDENTTFTCAÇÃo DA pRopôsÍÃ DE ATENDiMENTo Ao EDTTA,UCHAMADÀFúEL|CA Nt

I - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

L Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Enderego 4. Município/UF

5- Email 6. DDD/Fonê 7. CEP

8- N" DAP Jurídica 9.Banco 10.49ência Correntê 1 í.Conta No da Conta

12.No de Associados 14.No de Associados com DAP FÍsica

15. Nome do representante legal 16.CPF 'l7.DDD/Fone

18.Endêreçô 19. Município/UF

II - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC



Entrega dos pÍodutos

* Preço publicado no Edital n xxx/»«x (o mesmo

que consta na chamada pública).

Assinatura do Representantê do Grupo Formal

e que as informaçÕes acimâ conferem com as



'_ t .,!

Modelo Proposto para os Grupos lníormais

GRUPO INFORMAL

S.Organizado por Entidade Articuladora

( )Sim ( )Não

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver)

6. No Conta Corrente1. Nome do Agricultor (a) Familiar





1. ldentificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidadê 4.Quântidade s.Prêço dê Aquisiçáo*

/Unidadê

6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total do pÍojeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

l.Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade S.Valor Total por Produto

6.Cronograma de Entrega dos

Produtos

III - RELAÇAO DE FORNECEDORFS E PRODUTOS

IV - TOTALIZAÇÀO POR PRODUTO
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Modelo Proposto rpara os Fornecedores lndividuais

pnoJeTo oe ve],Ioa DÊ GÊNERoS ALiMENÍICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçÂO ESCOLAFYPNAE

@ A-ENDIMENTo A{ EDITAL/GHÃúÁDA PÚBLICA N".-

FORNECEDOR (A} INDIVIDUAL

. Nomê do Proponente 2. CPF

3. Endêreço 4. MunicÍpio/UF 5.CEP

6. N" da DAP FÍsica 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houvêr)

9. Banco 10.No da Agência 1 'l .No da Conta Corrênte

Produto
Unidade Quântidade Preço dê Aquisiçáo" Cronograma dê Entrêga dos

produtosUnitário Total

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

ll- Rêlação dos Produtos
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mesmo que consta na chamada pública).

e que as informaçÕes acima conferem com as

Assinatura do Fornêcêdor lndividual
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DIÁRI0 oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal na 42/2OOO, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 12 de Fevereiro de 2022

ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEIIURÁ I{'Í{ICIPAL 

'E 
DIJAS ESÍRÀ'AS

ÂVISO DE LICITAçÃO
CHAI4ADA PÚBLICA N9 WLl 2022

Torna público que fará realizar através da Comissão PerÍnanente de Lj.citação, sediada
na Rua do Comercio, 23, Centro, Duas Estradas - pB, às 72|OO horas do dia 11 de MarÇo
de 2022, li.itação modalidade Chamada Pública, para aquisiÇão de gêneros alimentíc+?s
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rurêf, para o atendimento ao
Programa Nôcional de Alimentação Escolar - PNAE. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento 1egô1: §1e do art, 14 da Lei ne 17.94? /2OO9, Resolução FNDE

ne 26/2O!3, Lêi Federal ne a.666/9) e suas alterações posteriores. Informaçôesi no
horário das A8:00 as 13:40 horas dos dias úteis, no endereço supnacitãdo.

Duas Estradas - PB, 11 de Fevereiro de 2022.
Luis Carlos Malaquias da Silva - Presidente da CPL

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB CEP; 58.265-000
CN PJ; 08.787.01210001-10
Tel: (83) 3265 1030 - Email; prefêitura@duâsêstradas.pb-gov.br

mffÍÍItrÂ Lrac"rt E
DUAS TSTRAqAS
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Criado pela LeiMuricipalne 42l200O, clê 21de dêzembro dê 20m.
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EsrÀm oÀ ptraÍaÂ
MEFEIÍURÂ IIÍ{IC]PÀI DÉ U'ÂS ESÍRÂÍ}ÀS

avrso DE LrcrIÁCÀo
[HAr{ oÂ PriELrcÁ fa wv2s22

Tor.a púb]i(o que fãrá .ealizâr àtravés da Conissão PentanÊnte de Licltàção, sediadâ
na Rua do coínercio, 2fr centro, ouas Estradas - PB, à5 12:og horas do dia 11 de fiarço
de 29?2, l:citação modãlidãde chaoâdâ Públi.â, parê equisicão dê gêne.ôs àlilDentici.5
da Agricllturà faftlliar € do E preendedor FàÍilier nlral, pà.a o atendiEeÍtto âo

Prograná tlâ(ional d€ aliDentação Escolar - PllÀE. Recurso5i p,'evistos no orçaflênto
vieÊrte- Flrdê,rprtô legã]: §1e do art, 14 da Lei na 11.947/2009, Resolução FNDE

ne 26/2013, rei Fêderal ne a.666/93 e suas afteràçôês posteriones. rnfo.írações: Íro

horário das 68:00 ãr 1l:eg horas alos dias Úteis, no endêreço súpaacitado.
Duas [stradas PB, 11 de Feverêlro dê 2022,

tui3 Carlos l,lãlequias d: Silvâ - Presidente da CPL

Rua do Comércio,23, CeôtÍo, Duas Estradas/PB CEP:58-265{OO

cNPl : 08.787.01210001-10
Tel: 183) 3265 1O30 Email: prêfêitura@duase5tradas.pb.Sov-br

,
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